
DIÁRIO DA REPÚBLICA

Sexta-feira, 29 de Janeiro de 1999 Número 24/99
2.o S U P L E M E N T O

I I
S É R I E

2.o SUPLEMENTO

S U M Á R I O
Ministério das Finanças

Gabinete do Secretário de Estado do Tesouro e
das Finanças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1312-(10)



1312-(10) DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 24 — 29-1-1999

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete do Secretário de Estado do Tesouro
e das Finanças

Despacho n.o 1606-A/99 (2.a série). — Considerando que a
empresa BEIRAFRIO — Indústria de Produtos Alimentares, S. A.,
apresentou junto de um sindicato bancário liderado pelo Banco Totta
& Açores, S. A., ao abrigo do Decreto-Lei n.o 127/76, de 10 de Agosto,
a sua candidatura ao Sistema de Garantia do Estado a Empréstimos
Bancários;

Considerando que o Gabinete de Coordenação para a Recuperação
de Empresas (GACRE) aprovou, em 6 de Fevereiro de 1998, o pro-
jecto de consolidação financeira e reestruturação empresarial relativo
à empresa e considerou reunidos os pressupostos para que o contrato
de empréstimo, a celebrar pela empresa com um sindicato bancário
liderado pelo Banco Totta & Açores, S. A., beneficie de garantia
do Estado;

Considerando que a deliberação do GACRE foi homologada pelo
Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Economia, por despacho
de 20 de Fevereiro de 1998;

Considerando que são pressupostos da concessão e manutenção
da garantia o cumprimento do projecto de consolidação financeira
e reestruturação empresarial, aprovado, e a partilha de riscos entre
o Estado e as instituições de crédito, conforme previsto, designa-
damente, nos n.os 1 e 3 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 127/96,
de 10 de Agosto;

Considerando que as dívidas da empresa para com a administração
fiscal ficarão regularizadas através da retenção de parte do empréstimo
bancário, conforme previsto na alínea a) do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 127/96;

Considerando que o projecto se reveste de manifesto interesse
para a economia nacional por se integrar nos objectivos do quadro
de acção para a recuperação de empresas em situação financeira
difícil, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 100/96,
de 4 de Julho, contribuindo para reforçar a capacidade de gestão
das empresas abrangidas e para a normalização das relações cre-
ditícias entre agentes económicos e entre agentes económicos e entes
públicos;

Considerando que foi ouvido o Instituto de Gestão do Crédito
Público, nos termos do disposto na alínea n) do n.o 1 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 160/96, de 4 de Setembro;

Considerando o conteúdo da Resolução do Conselho de Minis-
tros n.o 139/98, de 13 de Novembro, publicada no Diário da Repú-
blica, 1.a série-B, n.o 280, de 4 de Dezembro de 1998, que define
a orientação política para a prestação da garantia pessoal do Estado a
esta operação;

Instruído o processo pela Direcção-Geral do Tesouro, considerando
o disposto no n.o 1 do artigo 60.o da Lei n.o 127-B/97, de 20 de
Dezembro, nos termos e ao abrigo do artigo 15.o da Lei n.o 112/97,
de 16 de Setembro, e no uso de competência que me foi delegada
pelo despacho do Ministro das Finanças n.o 288/98 (2.a série), de
19 de Dezembro de 1997, publicado no Diário da República, 2.a série,
de 7 de Janeiro de 1998:

Autorizo a concessão de garantia pessoal do Estado, na modalidade
de fiança, à parcela do empréstimo equivalente a 33,33 % do montante
do empréstimo no valor de 818 213 000$ a contrair pela BEIRA-
FRIO — Indústria de Produtos Alimentares, S. A., junto de um sin-
dicato bancário liderado pelo Banco Totta & Açores, S. A., cujas
condições constam da ficha técnica anexa.

31 de Dezembro de 1998. — O Secretário de Estado do Tesouro
e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos.

Ficha técnica

Mutuário: BEIRAFRIO — Indústria de Produtos Alimentares, S. A.
Mutuante: sindicato bancário liderado pelo Banco Totta & Açores,

S. A.
Montante: 818 213 000$, dos quais:

545 475 000$ — dívida a consolidar;
272 738 000$ — financiamento adicional.

Finalidade:

Cumprimento de projecto de consolidação financeira e reestru-
turação empresarial aprovado pelo Gabinete de Coordenação
para a Recuperação de Empresas, por deliberação de 6 de
Fevereiro de 1998, homologada pelo Secretário de Estado
Adjunto do Ministro da Economia em 20 de Fevereiro de
1998;

Retenção para o Estado e outros entes públicos no montante
de 45 984 000$;

Consolidação do passivo a IC subscritoras no montante de
545 475 000$;

Investimentos no montante de 157 575 000$;
Outros, no montante de 69 179 000$.

Prazo: oito anos, com dois anos de carência.
Amortização:

Parcela de 545 457 000$: o reembolso da dívida a consolidar será
efectuado em 13 prestações semestrais, sendo as 12 primeiras
de 42 000 000$ e a última de 41 475 000$, vencendo-se a pri-
meira no 24.o mês a partir da homologação judicial da assem-
bleia definitiva de credores, realizada no âmbito de Decre-
to-Lei n.o 132/93;

Parcela de 272 738 000$: o reembolso da dívida decorrente do
financiamento adicional será efectuado em 13 prestações
semestrais, sendo as 12 primeiras de 21 000 000$ e a última
de 20 738 000$, vencendo-se a primeira 24 meses após a pri-
meira utilização.

Taxa de juro: LISBOR a 6 meses mais 2 %, para a parte garantida
pelo Estado.

Pagamento de juros: semestral e postecipadamente.
Garantia: fiança do Estado Português nas condições seguintes.
Montante máximo da garantia: montante máximo da fiança: 33,33 %

do montante do capital efectivamente entregue ao mutuante e não
reembolsado, a que acrescerá o montante de juros vencidos cor-
respondente àquela parcela, até 10 % do montante do capital
garantido.

A fiança caduca automaticamente se:

i) As instituições mutuantes não disponibilizarem os montantes
mutuados nos prazos e condições decorrentes do acordo de
consolidação financeira e reestruturação empresarial e do
contrato de empréstimo;

ii) Não forem liquidados os débitos à administração fiscal;
iii) Não forem prestadas as garantias reais previstas infra.

A serem constituídas garantias reais a favor da instituição de
crédito, que abranjam o montante do empréstimo atrás indicado,
considerar-se-á a fiança reduzida na mesma proporção.

Taxas de garantia: 0,2 % ao ano.
Contragarantias: iguais às exigidas no processo pela instituição de

crédito líder para o sistema financeiro. Estas garantias deverão
ser prestadas pela BEIRAFRIO, a favor do Estado, no prazo de
30 dias a contar da data da assinatura do despacho do Ministro
das Finanças, sob pena de caducidade automática da fiança.
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